
Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Gabinete
  

OFÍCIO Nº 192/2023/SESAI/GAB/SESAI/MS                                         

Brasília, 20 de julho de 2023.
  
Ao Senhor
ADEMILTON FERREIRA DE SÁ
Coordenador Suplente da Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais – CT-IPCT- CIF
E-mails: ctipct.arquivos@gmail.com e fabianatomaz@flacso.org.br.

  

Assunto: Solicitação de indicação de membros, titular e suplente para a Câmara Técnica Indígena e
Povos e Comunidades Tradicionais – CT-IPCT- CIF​.

 

  

Senhor Coordenador Suplente, 

  

1. Em atenção ao Ofício 03/2023/CT-IPCT, que Solicitação de indicação de membros, titular e
suplente para a Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais – CT-IPCT- CIF, esta
Secretaria de Saúde Indígena atualiza  as indicação dos seus representantes para compor a Câmara
Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais - CT-IPCT-CIF, em substituição aos representantes
inicialmente indicados por esta Secretaria.

2. Desse modo, encaminha-se os dados, a seguir:

a) Membro Titular:

Nome: Antonio Fernando da Silva 

E-mail: antonio.f.silva@saude.gov.br

Ramal: (61) 3315-5933

Celular: (81) 99259-2304

Cargo: Coordenador-Geral de Gestão das Ações de Atenção à Saúde Indígena -
CGGAS/DAPSI/SESAI

 

b) Membro Suplente:

Nome: Robson de Sousa Rodrigues 

E-mail: robson.rodrigues@saude.gov.br

Telefone: (61) 3315-5955 

Celular: (81) 98100-7947

SIAPE: 2249426

Cargo: Coordenador de Saúde Ambiental - (OSA/DEAMB)
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Atenciosamente,

 

WEIBE TAPEBA
Secretário de Saúde Indígena

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Weibe Nascimento Costa, Secretário(a) de Saúde
Indígena, em 21/07/2023, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0034893090 e o código CRC 08B9BC94.

Referência: Processo nº 25000.053211/2023-71 SEI nº 0034893090
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